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Deere ta 

A r t i g o l.o — F i c a dec larado de ut i l idade pública, a f i m de ser desa
propr iado ou sofrer instituição de servidão de passagem pe la C o m p a n h i a de 
Saneamento Básico do Estado de São P a u l o — S A B E S P , por v i a amigável ou j u 
d ic ia l , o imóvel abaixo caracter izado, constituído de u m terreno com a área de 
147,30 m2 (cento e quarenta e sete metros e t r i n t a decímetròs quadrados) e 
respectivas benfeitorias, s i tuado n o ba i r ro Nossa Senhora do ó, município e co
m a r c a d a Cap i t a l , necessário à C o m p a n h i a de Saneamento Básico do Es tado 
de São Pau lo — S A B E S P , pa ra a implantação da Rede Cole tora de Esgotos 
— Córrego Verde — B a c i a " 6 " — F a i x a " 24 " , ou a outro serviço público, imó
vel esse que consta pertencer a João Caste lar P a d i n , com as medidas, l imi tes 
e confrontações mencionados n a p l a n t a S A B E S P número E 06 — 03 E . 4 e 
respectivo memor i a l descrit ivo, constantes do processo n.° 158, a saber. O ter 
reno t em início no ponto " A " , de coordenadas topográficas N 7.402.694,00 e E 
326.716,00, s i tuado no a l inhamento pred ia l da R u a Augusto José Pe r e i r a ; daí 
segue margeando u m m u r o de div isa, con f rontando com o imóvel de n.° 417 
d a R u a Augusto José Pe r e i r a por u m a distância de 23,30 m , onde atinge o 
ponto " B " ; daí deflete à d i r e i t a e segue por u m a l i n h a idea l de div isa, c o n 
f rontando com a propriedade da Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de São Pau lo por uma 
distância de 8,50 m , onde at inge o ponto " G " , s i tuado n a junção de duas l i nhas 
ideais de d iv i sa ; daí deflete à d i re i ta e segue por u m a das l inhas , c o n f r o n 
tando com o imóvel de n.° 36 .A da R u a Augusto José Pe r e i r a po r u m a d i s 
tanc ia de 21,20 m, onde at inge o ponto " H " , s i tuado no a l inhamento pred ia l da 
R u a Augusto José Pe re i r a ; daí deflete à d i re i ta e segue pelo a l inhamento da 
R u a Augusto José Pere i ra , con f rontando com a mesma, por u m a distância de 
5,00 m, onde at inge o ponto " A " , de coordenadas N 7.402.694,00 e E 326.716,00, 
início desta descrição perimétrica. 

Ar t i go 2.° — F i c a a expropr iante autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo j u d i c i a l de desapropriação, pa ra os f ins do disposto no 
artigo 15 do Decreto Liei F ede ra l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado 
pela L e i n.° 2.786, de 21 de ma i o de 1956. 

A r t i g o 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto cor
rerão por conta de verba própria da C o m p a n h i a de Saneamento Básico do Es 
tado de São Pau lo — S A B E S P , Código 05.00.01.00.00. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 5 de agosto de 1981. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Walter Coronado Antunes, Secretário de Obras e do Meio 

Ambiente 
Pub l i cado n a Cas a C i v i l , aos 5 de agosto de 1981. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos O f i c ia i s . 

D E C R E T O N.° 17.470, D E 5 D E AGOSTO D E 1981 

Autoriza o DER a transferir à P.M. de Moji Guaçu os encargos de adminis
tração, conservação e melhoria que incidem sobre trecho da rodovia interna 

Moji Mirim — Moji Guaçu 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.* — F i c a o Depar tamento de Est radas de Rodagem do Es tado 
de São P a u l o autor izado a t rans fer i r à P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de M o j i Guaçu, 
mediante ins t rumento de convênio próprio, os encargos de administração, c o n 
servação e me lho r i a que inc idem sobre o trecho da estrada in t e rna M o j i 
Guaçu — M o j i M i r i m , s i tuado no município de M o j i Guaçu e compreendido 
entre a estaca 0 = k m 167 + 700,00 metros e a estaca 90 + 14,50 metros 
= k m 169 -)- 514,50 metros, com 1.814,50 metros de extensão média p o r 
16,00 metros de largura , perfazendo a área to ta l de 29.460,00 metros quadrados, 
conforme Desenho n.o 26 .006|PAT .CME, do D E R , incorporado às fls. 8, dos 
Autos Admin is t ra t i vos n.o 162,211|DER|1976. 

Ar t i go 2.° — F i c a m assegurados ao D . E . R . os direitos de posse 
sobre a área caracter izada n o art igo 1.°. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bandeirantes , 5 de agosto de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Maria S i que i ra de Barros, Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de agosto de 1981. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 17.471, D E 5 D E AGOSTO D E 1981 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel situado no mu
nicípio de São Paulo, comarca de São Paulo, necessário à FEPASA — Ferrovja 
raulista S.A., para o alargamento da faixa, em face da retificação do traçado, 

da ligação Presidente Altino — Evangelista de Souza 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso X X I I I , 
d a Constituição do Estado, c om a redação dada pe la E m e n d a Const i tuc iona l n.o 
2. de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.o e 6.o do Decre to - l e i 
Federa l n.o 3.365, de 21 de j unho de 1941, al terado pe la L e i n.o 2.786, de 21 de 
maio de 1956. 

Decreta: 

Ar t i go l.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desa
propriado pe la F E P A S A — Fe r r o v i a Pau l i s t a S.A., por v ia amigável ou jud i c i a l , 
o imóvel abaixo caracter izado, constituído de u m terreno com área sup lementar 
de 550,00 m2 (quinhentos e c inquenta metros quadrados) , e respectivas benfe i to
rias, s i tuado no município de São Paulo , comarca de São Paulo , necessária à F E 
P A S A p a r a o a largamento da fa ixa , em face d a retificação do traçado, da l i g a 
ção Presidente A l t i n o — Evange l i s ta de Souza, imóvel esse que consta pertencer 
a Franc isco Mata raz zo Neto, com as medidas, l imites e confrontações menc i ona 
dos n a p l an ta n.o 6.989-201 e memor ia l descrit ivo e laborado pela Gerência de Via 
e Obras de A r t e , d a F E P A S A — F e r r o v i a Pau l i s t a S.A., a saber : L im i t e s e c o n 
frontações: Pa r t i ndo do ponto (A) que d is ta 36,00 m à d i re i ta do k m 40 + 20,00 m 
do eixo locado, seguem: 34,05 m em reta pe la cerca d iv i sa até o ponto (B) que 
d is ta 34,50 m à d i r e i t a do k m 40 + 54,00 m do eixo locado, confrontando com a 
F E P A S A ; 28,20 m em re ta pe la cerca d iv isa até o ponto (C) que d is ta 31,00 m 
à d i re i ta do k m 40 + 82,00 m do eixo iocado, con f rontando c o m a F E P A S A ; 14,85 
m em reta pela cerca d iv isa até o ponto (D) que d is ta 43,50 m à d i re i ta do k m 
40 + 74,00 m do eixo locado, confrontando com a Es t r ada do Boroié; 70,50 m 
em reta pe la f a i xa d iv isa até o ponto (E) que d is ta 42,10 m à d i re i ta do k m 40 -+-. 
3,50 m do eixo locado, confrontando com o proprietário; 17,60 m em re ta pela cer
ca divisa, con f rontando com a F E P A S A até o ponto (A) de p a r t i d a . 

A r t i go 2.° — F i c a a Expropr i an te autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriação, p a r a os f ins do disposto no a r t i 
go 15 do Decreto- le i Federa l n.o 3.365, de 21 de junho -de 1941, alterado pela L e i 
n.o 2.786, de 21 de maio de -1956. 

A r t i go 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta de verba d a própria F E P A S A — Fe r rov i a Pau l i s t a S.A. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de agosto de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Maria S ique i ra de Bar ros , Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de agosto de 1981 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e to ra da Divisão de Atos Oíiciais. 

Decreta: 

Ar t i g o 1.» — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f i m de ser desa
propr iado pe la F E P A S A — Fe r r o v i a P a u l i s t a S . A . , por v i a amigável ou jud i c i a l , 
o imóvel abaixo caracterizado, constituído de parte de lotes, c om área de 115,00 m2 
(cento e quinze metros quadrados) , e respectivas benfeitorias, s i tuado n o m u 
nicípio de I tapevi , comarca de Cot ia , necessário à F E P A S A pa ra a remodelação 
do serviço de subúrbios, do trecho Júlio Prestes — A m a d o r Bueno, imóvel esse 
que cons ta pertencer a Simplício R i sueno Iranzo, c o m as medidas, l imi tes e 
confrontações mencionadas n a p l an ta n.o 6971-201 e memor i a l descrit ivo e l a 
borado pe la Gerência de V i a e Obras de Ar te , d a F E P A S A — Fer rov ia P a u l i s t a 
S . A . , a saber: — L im i t e s e Confrontações: — P a r t i n d o do ponto (F) que d i s t a 
17,80m a d i re i ta d a estaca 1770+6,70m do eixo da V I locado, seguem: 39,50m 
acompanhando o a l inhamento d a R u a E até o ponto (G) que d is ta 8,90m a 
d i r e i t a d a estaca 1772+4,80m do eixo d a V I locado, confrontando com a 
mesma; 5,65m em re ta pelo r u m o div isa, n a confluência cas R u a s E e A até 
o ponto t.H) que d is ta 12,80m a d i re i ta da estaca 1772+8,90m do eixo da V I 
locado, con f rontando com as mesmas; 9,90m em re ta pelo rumo div isa até o 
ponto (I) que d is ta 21,80m a d i re i ta d a estaca 1772 + 4,80m do eixo d a V I locado* 
con f rontando com a R u a A ; 4,90m em re ta pelo r u m o d iv isa até o ponto (J ) 
que d is ta 18,00m a d i r e i t a d a estaca 1772+l,70m do eixo da V I locado, c o n 
f rontando com o proprietário; 35,00m e m reta pelo r u m o div isa, confrontando 
com o proprietário até o ponto (F) de pa r t i da . 

A r t i go 2.° — F i c a a expropr iante autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriação, p a r a os f ins do disposto no 
ar t igo 15 do Decreto- le i Fede ra l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado 
pe la L e i n.o 2.786, de 21 de ma io de 1956. 

Ar t i go 3.° — As despesas c om a execução do presente decreto cor 
rerão por conta de verba própria da F E P A S A — Fe r r o v i a Pau l i s t a S . A . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

yalácio dos Bande i rantes , 5 de age s to de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

José M a r i a S ique i ra de Barros , Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de agosto de 1981. 

. ' M a r i a Angélica Ga l i azz i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N . 0 17.473, D E 5 D E A G O S T O D E 1981 

Dec l a ra de ut i l idade pública, p a r a f ins de Desapropriação, imóvel s i tuado 
no município de I tapev i , comarca de Co t i a , necessário à F E P A S A — 
Fe r r o v i a P a u l i s t a S|A., p a r a a remodelação do serviço de subúrbios, do 

t recho Júlio Pres tes -Amador B u e n o 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso X X I I I , 
d a Constituição do Estado, com a redação dada pe la E m e n d a Const i tuc iona l n.o 2, 
de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.o e 6.o do Decreto- le i 
F ede ra l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado pe l a L e i n.o 2.786. dê 21 de 
maio de 1956, 

Decre ta : 

A r t i g o 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desa
propr iado pe la F E P A S A — Fe r rov i a Pau l i s t a S[A., por v i a amigável ou jud i c i a l , 
o imóvel abaixo caracterizado, constituído de parte de lotes, com área de 84,12 m2 
(o i tenta e quatro metros quadrados e doze decímetròs quadrados) , e respectivas 
benfeitor ias, s i tuado n o município de I tapevi , comarca de Co t i a , necessário à 
F E P A S A pa ra a remodelação do serviço de subúrbios, do trecho Júlio Prestes-
A m a d o r Bueno , imóvel esse que consta pertencer a Simplício R i sueno I ranzo c o m 
medidas, l imi tes e confrontações mencionadas n a p l a n t a n.o 6971-201 e memor i a l 
descr i t ivo elaborado pe la Gerência de V i a e Obras de Ar te , da F E P A S A — Fe r r o v i a 
P a u l i s t a S|A., a saber : — L im i t e s e Confrontações: — «Partindo do ponto (K ) 
que d is ta 11,30 m à d i re i ta d a estaca 1773 + 1,10 m do eixo d a V I locado, seguem: 
— 17,80 m em re ta pelo r u m o d iv i sa até o ponto (L) que d is ta 18,20 m à d i r e i t a 
d a estaca 1773 + 17,50 m do eixo d a V I locado, confrontando com à avenida M i r a 
f lores; 20,60 m em re ta pelo rumo d iv i sa até o ponto (M) que d is ta 18,20 m à 
d i r e i t a da estaca 1772 + 16,90 m do eixo d a V I locado, confrontando com o 
proprietário; 7,70 m e m re ta pelo rumo d iv isa até o ponto (N) que d is ta 22,90 m 
à d i re i ta d a estaca 1772 + 10,80 m do eixo da V I , confrontando com o proprietário; 
9,20 m em re ta pelo r u m o div isa até o ponto (O) que d is ta 14,50 m à d i r e i t a 
d a estaca 1772 + 14,60 m do eixo V I locado, confrontando com à R u a A ; 7,25 m 
em re ta pelo r u m o div isa, n a confluência da R u a A com à avenida Mi ra f l o res , 
confrontando com as mesmas até o ponto (K ) de par t ida . 

A r t i go 2.° — F i c a a expropr iante autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo j u d i c i a l de desapropriação, p a r a f ins do disposto no art igo 15 
do Decreto- le i Fede ra l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pela L e i n.o 
2.786, de 21 de maio de 1956. 

Ar t i go 3.° — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta de verba própria d a F E P A S A — Fe r r o v i a P a u l i s t a S|A..i 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 5 de agosto de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

José M a r i a S ique i ra de Barros , Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 5 de agosto de 1981. 
M a r i a Angélica Ga l i azz i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N . " 17 474, D E 5 D E A G O S T O D E 1981 

A l t e r a os incisos I V e V I do art igo 24 do Decreto n.° 52.213, de 24 de ju lho de 
1969 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , n o uso de suas atribuições legais e c om fundamento n o art igo 89 d a L e i 
n.° 9.717, de 30 de jane iro de 1967, 

Decre ta : 

Ar t i go 1.° — A Delegacia de Polícia de Taboão ds Serra , prevista no 
Inciso V I do art igo 24 do Decreto n.° 52.213, de 24 de j u l h o de 1969. passa a fazer 
parte integrante do elenco de Unidades Po l ic ia is incluídas no inciso IV do referido 
artigo, do mesmo decreto. 

blicação. 
Ar t igo 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u -

Palácio dos Bande i rantes , 5 de agosto de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança p-'-b''"a 

Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de agosto de 1981. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of i c ia i s . 

D E C R E T O N . " 17.472, D E 5 D E A G O S T O D E 1981 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel situado no 
município de Itapevi, comarca de Cotia, necessário à FEFASA — Ferrovia 
Paulista S.A., para a remodelação do serviço de subúrbios, do trecho Júlio 

crestes — Amador Bueno 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A J L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34. inc iso 
X X I I I , d a Constituição do Estado, com a redação dada pela E m e n d a C o n s t i 
tucional n.o 2, de 30 de oi . tubro de 1969, combinado com os artiges 2.o e 6.o 
do Decreto- le i Federa l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1841, al terado pe la L e i n.Q 
3.786, de 21 de ma i o de 1956, 

D E C R E T O N.° 17.475, D E 5 D E A G O S T O D E 1981 

Cons t i tu i G r u p o de T raba lho junto à Secretar ia d a Segurança Píibl :ca para o 
f im que especif ica 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

Art igo l . e — F i c a constituído, junto à Secretar ia da Sesui-snca Pub l i ca , 
G r u p o de T raba lho com a fnipUrJ' " ' ' " d° p^turi-r P reformulação da L e i Orgânica 
d a Polícia, n a parte referente aos seus dispositivos d isc ip l inares . 


